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Ata de reunião Ordinária do Conselho Municipal de Assistência 
Social – CMAS, realizada em 25/05/2004, às 8:30 horas em sua 
sede, situada à Rua Ferreira Penteado, nº 1331, Centro, em 
Campinas/SP, Participantes por Segmentos: Representantes 
Titulares das Entidades de Assistência Social: Maria Aparecida 
de Souza Ferreira Fulfule, Jairo P. Leite, Silvia B. Bellucci; 
Representante Suplente das Entidades de Assistência Social : 
Terezinha F. Carneiro da Silva; Representantes Titulares dos 
Profissionais ou Órgão de Classe ligados à área da Assistência 
Social : Sidnéia S. Zambelli, Maria Therezinha Corrêa Marques, 
Representante Suplente dos Profissionais ou Órgão de Classe 
ligados à área da Assistência Social : Maria Aparecida S. Diniz; 
Representantes Titulares dos Usuários ou representantes dos 
usuários da Assistência Social : Silvana Cristina C. Salustiano; 
Representante Titular e Suplente da Secretaria Municipal de 
Assistência Social; Representante Titular e Suplente da 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e Cidadania, 
Representante Titular da Secretaria Municipal de Educação, 
Representante Titular da Secretaria Municipal de Habitação, 
representante Titular da Secretaria Municipal de Saúde, 
Representante Suplente da Câmara Municipal. Justificativas de 
Ausência : Dilma Galeti V. Barel, Maria Isabel G. Oliveira, José 
Ferreira de Souza, Jucelene Maria do Carmo Oliveira, José 
Aparecido Rocha, Elvira Maria F. Brito, Engrácia Maria Alves. A 
Sra. Presidente passou para aprovação das atas de reunião 
ordinária de 27/04/2004 e extraordinária de 04/05/2004. 
Correções da ata de 27/04/04 : Da linha 29 a 41 leia-se : “ A Sra. 
Presidente fez um  panorama geral do andamento do Projeto 
informando que alguns procedimentos devem ser aprimorados, mas 
que de uma maneira geral, tudo caminha satisfatoriamente. A 
palavra foi franqueada aos Conselheiros que consideraram a 
experiência pois permite observar de perto a realidade. A Sra. 
Presidente ressaltou que acredita que o projeto contribui para a 
capacitação dos Conselheiros e indica também a necessidade de 
permanecer a discussão com a CSAC no sentido de melhorar os 
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Relatórios Técnicos “; na linha 67 retirar a palavra CSOF, na linha 
94 retirar a palavra despropósito e acrescentar atitude 
autoritária; colocar o conteúdo da linha 95 a 98 após a fala do 
Conselheiro Jairo P. Leite da linha 94; na linha 118 retirar a vogal 
“ o “. A pós as correções a ata foi aprovada. A ata de 04/05/2004 
foi aprovada por unanimidade. Em Seguida a Sra. Presidente 
passou para a ordem do dia : Apresentação do Programa do 
Governo Federal “ Sistema de Único da Assistência Social  - 
SUAS “. A Sra. Presidente informou ao Colegiado que a 
Secretária Municipal de Assistência Social enviou ofício ao CMAS 
solicitando que a Diretora do DOAS, Sra. Lise Roy, viesse ao 
CMAS para expor ao Plenário sobre o tema, uma vez que esteve no 
evento em Brasília representando aquela Secretaria. A 
Conselheira Cida Fulfule solicitou a palavra para esclarecer que 
também esteve no evento, não como representante do CMAS, mas 
sim, das Entidades, uma vez que recebeu convite da Rede Nacional 
do Programa de Ação Continuada - RENIPAC através do Fórum 
Nacional de Assistência Social. Informou também, que a 
responsabilidade da divulgação das informações bem como de 
material referente ao Programa aos Conselhos Municipais, é das 
Secretarias Municipais de Assistência Social para que seja 
analisado e discutido nas Comissões, o que não ocorreu. 
Finalizando, a Conselheira colocou que acha pertinente as 
colocações da SMAS, mas que este assunto deverá ser discutido 
nas Comissões do CMAS, pois trata-se de assunto de relevância às 
Entidades. A Conselheira Ana Maria de Arruda Camargo informou 
que, enquanto delegada da Conferência Nacional de Assistência 
Social, trouxe o material da  referida conferência, contendo 
sinalizações sobre o assunto e que este está disponível no CMAS 
há quatro meses. A palavra foi dada a Diretora do DOAS, Sra. 
Lise Roy, que através de material, utilizando recurso do retro 
projetor expôs o que segue : De uma maneira geral, o Programa 
Sistema Único da Assistência Social /SUAS pode ser 
compreendido como sendo uma junção de tudo o que já foi 
discutido sobra a Assistência Social até os dias de hoje, 
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discussões antigas dos Gestores e Sociedade Civil; seu objetivo 
será a universalização dos programas e a unidade das três 
instâncias de gestão governamental englobando todo o território 
nacional; será um sistema que deverá ser implantado de forma 
gradual; um instrumento de fortalecimento dos Conselhos; 
garantindo a qualidade no atendimento de todos os usuários. A 
palavra foi franqueada aos Conselheiros que, após várias 
colocações e indagações, uma vez que ainda existem muitos 
questionamentos sobre o programa e seu efetivo funcionamento, 
deliberaram por antecipar o Seminário, que seria realizado no mês 
de Agosto/2004, para Junho/2004, com as sugestões da 
Comissão de Capacitação : Pesquisa LOAS + 10 com a presença de 
convidados para participação, e agora ampliando com o Programa 
SUAS, para que todas as dúvidas possam ser esclarecidas após as 
colocações e debates concluídos. A Sra. Presidente sugeriu que na 
reunião extraordinária sobre Avaliação do Projeto de 
Monitoramento seja incluído na pauta assunto sobre o Seminário 
para discussão quanto a organização geral e agendamento. A 
Conselheira Cida Fulfule sugeriu que o texto da Profª Dra. Aldaíza 
Sposatti seja xerocado para estudo nas Comissões. Resultado das 
Comissões : Comissão de Finanças e Orçamento : O Conselheiro 
Jairo P. Leite fez a relatoria dos encaminhamentos da Comissão 
pois estavam ausentes a Coordenadora e Relatora da Comissão. 
Repasses de Verbas Parlamentares : A Comissão analisou os 
ofícios encaminhados pelos Deputados Federais e o ofício da Sra. 
Secretária da SMAS encaminhando o assunto para deliberação do 
CMAS. Os recursos financeiros serão destinados às entidades dos 
seguintes segmentos : Criança e Adolescente, Idosos, Portadores 
de Necessidades Especiais. As referidas emendas parlamentares 
serão alocadas no FMAS que fará o repasse às entidades. A 
Conselheira Ismênia Aparecida dos Santos informou que as 
entidades beneficiadas estão devidamente esclarecidas como e 
onde gastar o recurso destinado, bem como os procedimentos 
adotados na prestação de contas. A Sra. Presidente colocou em 
regime de votação a seguinte proposta : Aprovar a destinação de 
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recursos, por meio de emendas parlamentares, através do FMAS, 
às entidades de Assistência Social ( vide publicação em Diário 
Oficial do Município dos dias : 28,29/05 e 01/06 ). A  proposta foi 
aprovada com 01 abstenção e 01 voto contrário. Houve consenso 
do Colegiado em encaminhar para a Comissão de Finanças e 
Orçamento do mês de Junho a elaboração de critérios e 
normas para repasse de verbas parlamentares. Passando para o 
próximo assunto, o Conselheiro disse que a SMAS encaminhou 
ofício ao CMAS, informando que as 06 entidades que 
apresentavam irregularidades em suas prestações de contas, 
haviam efetuado a regularização das mesmas. A Sra. Presidente 
colocou em regime de votação a seguinte proposta : Acatar por 
unanimidade as considerações da Comissão de Finanças e 
Orçamento quanto a autorizar o repasse de recursos 
financeiros do co-financiamento/2004, a partir do mês de 
Maio, às seguintes entidades de Assistência Social que 
procederam a regularização de suas prestações de contas 
junto ao FMAS, a saber : 1) Associação Beneficente e 
Assistencial Madre Cândida – ABAMAC; 2) A Casa da Mãe 
Pobre; 3) Centro Comunitário da Criança e do Adolescente do 
Pq. Itajaí e Região; 4) Congregação das Filhas de N. Sra. da 
Misericórdia – Creche e Ambulatório Dr. Cláudio de Souza 
Novaes; 5) Creche Cantinho de Luz; 6) Lar da Amizade Ilce 
da Cunha Henry. Passando para o assunto seguinte, Aprovação 
do Balanço Patrimonial e Financeiro do FMAS/2003 : O 
Conselheiro informou que o Conselho Fiscal esteve na 
SMAS/FMAS, onde toda a documentação pertinente foi 
apresentada, apreciada e as dúvidas foram esclarecidas. A Sra. 
Presidente colocou em regime de votação a seguinte proposta : 
Aprovar o Balanço Patrimonial e Financeiro, concernente ao 
exercício de 2003, do Fundo Municipal de Assistência Social – 
FMAS, aprovado por unanimidade. Em seguida, outro assunto da 
Comissão foi sobre ofício da SMAS encaminhado ao CMAS 
informando sobre a suspensão de recursos do co-
financiamento/2004, a partir de Junho, ao Núcleo Pão da Vida, 
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unidade do Corsini. Foi esclarecido que a referida unidade, 
interrompeu suas atividades temporariamente para construir sua 
própria sede. Foi esclarecido também, que a entidade deverá 
devolver os recursos, já repassados, dos meses anteriores a data 
da suspensão. A Sra. Presidente colocou em regime de votação a 
seguinte proposta : Acatar por unanimidade as considerações da 
Comissão de Finanças e Orçamento e suspender o repasse de 
recursos do co-financiamento 2004, a partir do mês de 
Junho/2004, ao – “ Núcleo Pão da Vida “, unidade do Centro 
de Investigações Imunológicas Dr. Carlos A Corsini; A 
referida unidade interrompeu temporariamente suas atividades 
de núcleo tipo II por motivo de construção de sua própria 
unidade. A proposta foi aprovada por unanimidade. O Conselheiro 
Jairo P. Leite solicitou que os membros da Comissão de Finanças e 
Orçamento compareçam às reuniões para não sobrecarregar quem 
tem vindo. A Conselheira Cida Fulfule informou que a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO ( municipal ) já está na Câmara 
para discussão e aprovação e solicita especial atenção de todos 
para que sejam alocados recursos financeiros no FMAS para as 
despesas do Conselho. Quanto a LDO Federal, está contemplando 
apenas os Programas PETI e Agente Jovem e que a Secretária 
Executiva do CMAS já está solicitando esclarecimentos junto a 
Brasília. Comissão de Inscrição : A Conselheira Terezinha C. da 
Silva fez os encaminhamentos da Comissão. Indeferimentos : A 
Sra. Presidente colocou em regime de votação os 
INDEFERIMENTOS : Grupo Educacional Assistencial e 
Prevenções as Drogas - GAPD, Casa Laudelina de Campos 
Mello – Organização de Mulheres Negras, União Espírita 
Antônio Carlos. A proposta foi aprovada por unanimidade. As 
referidas entidades não cumpriram a Resolução CMAS nº 
28/2000 e estas podem recorrer da decisão junto a Secretaria 
executiva do CMAS. Em seguida, foi colocado em regime de 
votação sobre o DEFERIMENTO da entidade Casa da Sopa, que 
foi aprovada por unanimidade. Em Seguida a Sra. Presidente 
solicitou do Colegiado que fosse revista a elaboração da resolução, 
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aprovada em reunião ordinária de 27/04/2004, referente ao não 
repasse de recursos financeiros do FMAS ao Convívio Aparecida, 
unidade da GUARDINHA. Esclareceu aos presentes que 
convocou reunião : Grupo de Trabalho em 19/05, com a presença 
do CMAS, CMDCA e CT onde  apenas a Vara da Infância não 
compareceu. Nesta reunião ficou acordado o seguinte : Que o 
CMDCA : 1) identificação de todos os processos em andamento 
referentes à GUARDINHA; 2) elaborar plano de trabalho para 
adequação do Abrigo ( Convívio Aparecida ); 3) pactuar com o 
Ministério Público a execução do Plano de Trabalho. Finalizando as 
etapas descritas, a CSAC deverá visitar a GUARDINHA e o 
Convívio Aparecida. Após tudo realizado, o CMAS se pronunciará 
sobre a liberação dos recursos, até lá, ficam suspensos os 
repasses de recursos financeiros ao Convívio Aparecida ? 
Neste instante, foi cedida a palavra a nova Presidente da 
GUARDINHA, Sra. Maria Helena Novaes Rodrigues que fez um 
breve histórico sobre o funcionamento da entidade e dos projetos 
para o futuro, uma vez que tomou posse recentemente. Os 
Conselheiros fizeram indagações, suposições e colocações sobre o 
como resolver o problema do Convívio Aparecida, mas como não 
houve consenso das opiniões para uma solução, a Sra. Presidente 
sugeriu solicitar parecer jurídico para que o CMAS esteja 
amparado legalmente para tomar qualquer decisão a respeito; 
sugestão esta que foi aprovada por todos. Comissão de Política e 
Legislação :  A Conselheira Ismênia Aparecida dos Santos 
informou os encaminhamentos da Comissão. Com relação as 
entidades, Associação Beneficente Robert Bosch e CIEE, que 
foram visitadas e fazem parte do Projeto de Monitoramento, a 
Comissão sugeriu que a CSAC realizasse visita técnica nas duas 
entidades para que sejam orientadas a respeito da elaboração e 
execução de projetos de assistência social direcionados à 
comunidade de forma direta. A Sra. Presidente informou ao 
plenário que a entidade CRAMI enviou ofício ao CMAS informando 
o rompimento do convênio entre o CRAMI ( Programa de 
Liberdade Assistida ) e a FEBEM. A Conselheira Elisabeth Rossin 
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informou a importância de discussão conjunta com a Comissão do 
CMDCA de Medidas Sócio Educativas e a importância do vínculo 
das crianças com a entidade. Informou também que este assunto 
ainda está em discussão na Diretoria Executiva do CMDCA. A Sra. 
Presidente colocou em votação a seguinte proposta : Suspender o 
repasse de recursos financeiros  para o atendimento do 
Programa de Liberdade Assistida executada pelo CRAMI, de 
acordo com o ofício enviado pela Entidade ao CMAS. Proposta 
aprovada por unanimidade. Palavra aberta : A palavra foi cedida ao 
representante da Casa de Apoio a Vida ( unidade do Allan 
Kardec ) que pode fazer um relato sobre os trabalhos 
desenvolvidos pela entidade. Informou também que está 
solicitando a inclusão desta unidade no PPAS para integrar o co-
financiamento de 2005. Não havendo mais assuntos s tratar, a 
Sra. Presidente encerrou a reunião, agradecendo a presença de 
todos, e eu, Andréa Janotte Farina, Secretária Executiva do 
CMAS, lavrei a presente ata que será assinada pela Presidente e 
rubricada por mim.  
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